
      

      

 

 

 

D  E  C  R  E  T  O          N
o  

 11.596,    DE    17    DE    MARÇO   DE   2020 
 
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E 

DEFINE OUTRAS MEDIDAS PARA O 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, amparada no art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município: 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da 

República.  

 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e 

igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 

individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no âmbito do 

Município, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus” responsável 

pelo surto de 2019;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que 

dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - 

ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

OMS em 30 de janeiro de 2020; 

  

CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de 

importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento 

Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 

2020; 

 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(2019-nCoV), especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como 

competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e  



CONSIDERANDO o estado de necessidade administrativo em decorrência 

da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus” (2019-nCoV); 

  
 

D E C R E TA: 

 

Art. 1º Fica decretada situação de emergência no Município de Angra dos 

Reis, para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, de importância 

internacional e nacional.  

 

Art. 2º Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, ficam 

estabelecidas as seguintes medidas: 

 

I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

 

II - nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 

autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao 

enfrentamento da emergência; 

  

III – a contratação temporária de médicos e demais profissionais de saúde, 

independentemente de procedimento seletivo, nos termos do art. 37, IX da CRFB/88.  

 

Art. 3º Fica instituído o revezamento da jornada de trabalho dos servidores, 

resguardada a manutenção integral dos serviços essenciais, para evitar aglomerações em 

locais de circulação comum, como elevadores, corredores, auditórios, restaurantes e pontos 

de ônibus, respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.  

 

§ 1º A chefia imediata será responsável por elaborar e controlar a jornada de 

trabalho de seus servidores, com a escala dos horários de início e término do expediente e 

os intervalos de refeição e descanso, além da observância de quantidade de pessoal 

suficiente para o atendimento ao público.  

 

§ 2º Aos servidores submetidos a regime de trabalho em escala ou plantão a 

chefia imediata poderá propor e controlar os horários de acordo com a conveniência e a 

peculiaridade de cada órgão, entidade, unidade administrativa ou atividade desempenhada.  

 

Art. 4º Caberão aos Secretários Municipais e Dirigentes das Autarquias e 

Fundações Públicas adotarem todas as providências legais ao seu alcance, visando evitar 

ou reduzir a exposição dos agentes públicos e frequentadores das repartições públicas aos 

riscos de contágio pelo coronavírus, em especial, no período da emergência, as medidas 

transitórias previstas neste decreto. 

  

Parágrafo único. Os atendimentos públicos, na medida da possibilidade, 

serão prestados preferencialmente por telefone ou e-mail. 

 

Art. 5º Os Secretários Municipais e Dirigentes das Autarquias e Fundações 

Públicas deverão submeter ao regime de teletrabalho: 

 

I – pelo período de 7 (sete) dias, contados da data do reingresso, o servidor 

que tenha regressado do exterior, advindo de área não endêmica, ainda que sem sintomas 

compatíveis com quadro de infecção pelo coronavírus; 



 

II – pelo período de 14 (catorze) dias, o servidor: 

 

a) que tenha regressado do exterior, advindo de regiões consideradas, 

segundo as autoridades de saúde e sanitária, endêmicas pela infecção do coronavírus, a 

contar da data do seu reingresso no território nacional; 

 

b) acometido de sintomas compatíveis com o quadro de infecção pelo 

coronavírus, conforme orientação das autoridades de saúde e sanitária, a contar da 

comunicação efetuada pelo servidor. 

 

III – pelo período de emergência: 

 

a) as servidoras gestantes e lactantes; 

 

b) os servidores maiores de 60 (sessenta) anos; 

 

c) os servidores portadores de doenças crônicas não infecciosas, neuropatias 

e imunossuprimidos. 

 

§ 1º A execução do teletrabalho, nas hipóteses preconizadas nos incisos do 

“caput” deste artigo, sem prejuízo da observância das demais condições instituídas pelo 

titular do órgão da Administração Direta, Autarquias e Fundações, consistirá no 

desenvolvimento, durante o período submetido àquele regime, das tarefas habituais e 

rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando passíveis de serem realizadas de forma não 

presencial, ou de cumprimento de plano de trabalho ou tarefas específicas, de mensuração 

objetiva, compatíveis com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor, de sua unidade 

de lotação e com o regime não presencial. 

 

§ 2º Por decisão do titular do órgão da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações, o disposto neste artigo não será aplicado aos servidores lotados em unidades 

que prestem serviços essenciais, especialmente os necessários para o combate da 

pandemia. 

 

Art. 6º Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias deferidas ou 

programadas dos servidores das áreas de saúde, segurança urbana, assistência social e da 

Defesa Civil. 

 

Art. 7º Sem prejuízo das medidas já elencadas no Decreto Municipal n.º 

11.593, de 14 de março de 2020, de forma excepcional, com o único objetivo de resguardar 

o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do 

coronavírus, (COVID-19), determina-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes 

restrições: 

  

I - fechamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos similares;  

 

II - frequentar praia, lagoa, rio e piscina pública; 

 

III- vedação de acesso de turistas à Baía da Ilha Grande. 

 

Art. 8º Fica determinado o funcionamento de forma irrestrita dos serviços de 

saúde, como: hospital, clínica, laboratório e estabelecimentos congêneres.  



 

Art. 9º Fica proibido o uso do passe livre de estudantes, pelo prazo de 15 

(quinze) dias.  

 

Art. 10. As Secretarias Municipais e os demais órgãos integrantes da 

Administração Pública poderão expedir atos infralegais em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Saúde para regulamentar o presente Decreto, nos limites de suas atribuições.  

 

Art. 11. As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à 

população em geral deverão observar as boas práticas recomendadas pela Organização 

Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, 

maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de disponibilizar equipamento de 

proteção individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em geral. 

 

Art. 12. Fica vedada a expedição de novos alvarás de autorização para 

eventos públicos e temporários. 

 

Parágrafo único. Os órgãos competentes adotarão as providências 

necessárias para revogação daqueles já expedidos. 

 

Art. 13. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as 

autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas 

previstas no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do 

crime previsto no artigo 268 do Código Penal.  

 

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de emergência, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020.  
 

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17 DE MARÇO DE 2020. 
 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


